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Circular n.º 232/2020 – CIE/NVE                                   

Osasco, 07 de outubro de 2020  

                                

Prezadas equipes gestoras, 

  

Assunto: Lançamento do Fechamento Bimestral (Notas e Frequência)  

 

Conforme orientações do Comunicado externo da SUBSECRETARIA/CITEM 2020.2 - Nº139 

sintetizadas na presente circular, pelo esforço das UEs e avanço quanto ao lançamento das notas 

bimestrais, todos são parabenizados. Contudo, há pendências a serem checadas que podem ser 

verificadas através do relatório nos links: 

https://sed.educacao.sp.gov.br/Relatorios/FechamentoRel/Index 

https://sed.educacao.sp.gov.br/Relatorios/FechamentoRel/RelatorioAcompanhamentoFechamento 

Em função do atual momento e casos atípicos, o sistema permanecerá aberto para os lançamentos 

relacionados aos cursos anuais, conforme segue: 

• 1º e 2º Bimestres, até 15 de outubro;  

• 3º Bimestre, até 30 de outubro;  

• 4º Bimestre, até 30 de dezembro;  

• Avaliação Final (Quinto Conceito), até 30 de dezembro.  

Reforçamos que, no período de digitação das avaliações e frequência dos estudantes (lançamento do 

fechamento), os dados ficam disponíveis apenas para a equipe gestora da escola e para os docentes nas 

suas respectivas classes ou turmas. Estas informações são migradas para o Boletim Escolar e 

disponibilizadas aos estudantes e seus responsáveis somente após a parametrização que é feita após a 

conclusão da digitação e realização do Conselho de Classe/Ano/Série.  

Lembramos que, a unidade escolar deve realizar a busca ativa dos estudantes matriculados que, até o 

momento, não realizaram a entrega das atividades não presenciais, com vistas a verificar o melhor 

encaminhamento para o desenvolvimento escolar dos alunos, em consonância com a Proposta 

Pedagógica e com o Regimento Escolar.  

Caso tenham ocorrido alterações no Calendário Escolar, favor efetuar a homologação do mesmo na 

SED. Isso habilitará corretamente o Módulo Fechamento, permitindo aos professores realizar o 

lançamento das avaliações e frequência dos estudantes.  

Bom trabalho e qualquer dúvida, estamos à disposição. 

 Atenciosamente, 

 

         Equipe CIE/NVE 

De Acordo:   

William Ruotti    

Dirigente Regional de Ensino   
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